
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1838275

Sra. Diretora da Secretaria Geral,

 

Trata-se de procedimento licitatório, com fundamento na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/23, para aquisição de material destinado à
manutenção de veículos, pelo Sistema de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, em
consonância com as justificativas, Formulário de Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1835064 e
Termo de Referência  SJRJ 506 (1835068) elaborados pela Subsecretaria de Segurança Institucional.

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o ID da Programação: 439, conforme informado no
Formulário Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1835064 e no Termo de Referência  SJRJ 506
(1835068).

Do Formulário de Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1835064, destacamos:

01. IDENTIFICADORES E OBJETO
ID da Programação: 439
Objeto: Aquisição de material destinado à manutenção de veículos, através de
Registro de preço, com validade de 12 (doze) meses.
02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação visa a aquisição de material de consumo necessários para
atender as demandas de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da
frota da SJRJ, através de Ata de Registro de Preço, possibilitando ter um
estoque estoque reduzido para atendimento imediato com a possibilidade de
compra através da Ata vigente quando for preciso.
06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Considerando as alternativas, a contratação por regime de Registro de Preços é
a mais viável, possibilitando a aquisição dos materiais na quantidade
necessária para atendimento imediato e por menor peço, não sendo necessário
a manutenção de grande quantidade em estoque, pois temos a possibilidade de
solicita no período de vigência da Ata de RP.
 6.1 CICLO DE VIDA: de 1 a 3 anos
6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo
Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim
Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não
Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Não
Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não
07. Demonstrativo dos Resultados Esperados
Possibilitar a aquisição de materiais de consumo, de forma a suprir as
necessidade para a realização das manutenções dos veículos, com materiais
adequados e no tempo previsto para as revisões e manutenções programadas,
visando preservação, conservação e segurança dos veículos da frota da SJRJ.
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08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO:
O Termo de Referência para aquisição de material de manutenção é dividida
em 27 itens, permitindo a participação das empresas em cada item ou em
todos, não sendo viável o parcelamento de um único item, devido a economia
de escala.
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não tem correlação ou interdependência com nenhum objeto da programação
ou de contratação em andamento.
11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
Foram utilizados os critérios possíveis para o fornecimento de pneus e baterias,
conforme incluído no item 4.1 do TR.
12. IMPACTOS AMBIENTAIS:
Os impactos serão minimizados com a inclusão da logística reversa como
obrigação da futura contratada, dando destinação ambientalmente correta no
descarte do produto após o uso.
13. CONTRATAÇÃO ANTERIOR/PROCESSO ADMINISTRATIVO:
JFRJ-EOF-2023/00212 - SIGA
JFRJ-EOF-2024/00295 - SIGA  - Migrado para o SEI (0001069-
54.2025.4.02.8001)
0010958-32.2025.4.02.8001
0025333-38.2025.4.02.8001
14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA
CONTRATAÇÃO:
A aquisição dos materiais previstos é necessária para proporcionar a correta
manutenção dos veículos da frota da SJRJ, disponibilizando os itens básicos
indispensáveis para o bom funcionamento, sendo a contratação importante e
tecnicamente viável.

O Formulário de Análise de Risco - Contratações (1677429) apresenta como risco a
licitação deserta ou fracassada, com nível de risco médio, e os seguintes possíveis danos no caso da não
contratação: 

Risco 1: Licitação deserta ou fracassada 

Probabilidade: Média (Provável) Impacto: Médio (Recuperável) Nível de
Risco: Médio

 Id. Dano  
1 Prejuízo ao cronograma de planejamento das licitações.

2 3Necessidade de contratação emergencial, caso a demanda a ser solucionada tenha que ser
resolvida de forma urgente.

3 Necessidade de refazimento do ETP, TR, MR e republicação do edital, gerando retrabalho e atraso
no processo.

4 Comprometimento das revisões e manutenções dos veículos da frota.
Id. Ação preventiva Responsável

1

Verificar se a solução prevista no projeto,
poderá ser executada de fato por empresas
existentes no mercado. LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA
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Frise-se que a Coordenadoria de Transporte/Subsecretaria de Segurança
Institucional juntou ao presente processo o Dimensionamento do Objeto a ser contratado - SJRJ 1805950,
tendo adotado como critério de dimensionamento a utilização dos itens em exercícios anteriores.

Consta a juntada do Mapa Comparativo de Preços com propostas (1818397) elaborado
pela Seção de Cotação/Assessoria de Governança de Licitações e Contratações/SCM, composto por
preços de contratações de outros Órgãos extraídos do www.bancodepreços.com.br (P1) preços extraídos
via internet (P2 a P4).

 A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças  informou, conforme Despacho
SJRJ 1784654:

Prezados, 
De ordem, considerando que se trata de aquisição pelo sistema de registro de
preços, sugiro o prosseguimento.
Informo que cada solicitação de empenhamento fica condicionada à
verificação prévia de disponibilidade orçamentária pela SOF, cuja  despesa
 fica  vinculada  à  cota  da  SSI,  referente  ao ID 83-SSI.
Apresento a classificação econômica da despesa para análise pela SEACO:
- Ação: JC - 168.312 
- Elemento de Despesa:  3.3.90.30.39

A Seção de Orientação e Conformidade Contábil, por meio da Informação SJRJ
1786478, relatou que a classificação indicada pela SOF, encontra-se em consonância com a orientação da
Secretaria do Tesouro Nacional.

Registre-se que, após alteração no Termo de Referência e no mapa de preços, a
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças  manifestou a atualização dos registros (Despacho
SJRJ 1819037).

Esta Subsecretaria Jurídico-Administrativa, por meio do Despacho SJRJ 1834469,
encaminhou o presente processo à Subsecretaria de Segurança Institucional para:

[...] verificar o número do ID do objeto no PCA 2026 desta Seção Judiciária,
publicado no PNCP, procedendo à adequação da numeração no item 01 do
formulário de Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1677426 e no item
2.III do Termo de Referência - Compras - Lei 14.133/2021 - SJRJ 492
(1816951).
E ainda, para adequação do item 08 do formulário dos Estudos Técnicos
Preliminares SJRJ Nº 1677426, considerando que o Termo de Referência nº
492 (1816951) inclui 31 itens.

 

A  Subsecretaria de Segurança Institucional elaborou e juntou ao presente processo

 Ampla divulgação do certame.  
Id. Ação de contingência: Responsável

1
Necessidade de contratação emergencial,
caso a demanda a ser solucionada tenha que
ser resolvida de forma urgente.

LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

2
Refazimento do ETP, TR com atualizações
das informações necessárias, com
republicação do edital.

LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

3
Necessidade de levantamento interno acerca
dos motivos que levaram à licitação não ter
um resultado favorável.

LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA
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Formulário de Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1835064 e Termo de Referência - Compras -
Lei 14.133/2021 - SJRJ 506 (1835068). Em seguida, mediante o Despacho SJRJ 1835084, pronunciou-se
no seguinte sentido:

Encaminho o formulário dos Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1835064 e
o Termo de Referência - Compras n° 1835068, com as adequações solicitadas
pela SJA.

No que tange às minutas de EDITAL (1819196) e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(1828391), cumpre informar que atendem aos dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº
14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e nos Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13. No entanto, sugerimos a
seguintes adequação:

EDITAL (1819196)
- Subitem 11.6.1 – alterar a frase "sob pena de ensejar a aplicação das
sanções previstas no item 11 – Das Penalidades" para "sob pena de
ensejar a aplicação das sanções previstas no item 14 – Das Penalidades".

No que tange ao Anexo II - Planilha de Preços, parte integrante do Edital, os
quantitativos e respectivos valores dos itens foram elaborados pela AGLI/Subsecretaria de Contratações e
Material, unidade responsável pela análise prévia à eventual publicação do edital.

Informamos, ainda, que o objeto da contratação (ID da Programação: 439)  consta do o
Plano de Contratações Anual 2026 da SJRJ (4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA
OFICINA DE MANUTENÇÃO E REPARO DE VEÍCULOS MOTORIZADOS  -  R$ 79.260,00 -
https://pncp.gov.br/app/pca/05424540000116/2026/1), devendo, oportunamente, ser verificada a
necessidade de adequação.

 Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento do presente
processo, com vistas ao início do devido torneio licitatório, com fundamento na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/23, após atendidas as sugestões contidas neste
Parecer. 

Por fim, ficam designados os servidores, na forma abaixo indicada, para a gestão e
fiscalização dos contratos a serem firmados nos presentes autos, em conformidade com o art. 117, da Lei
14.133/21 (1769394):

 

 

 

SADY RODRIGUES DA SILVA

SUPERVISOR

SEÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS/SJA

MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS

GESTOR - CONTRATO Titularidade Matrícula
Leandro Francisco de Oliveira Titular 12479
Antônio Carlos Vieira de Almeida Suplente 12019

FISCAL TÉCNICO - CONTRATO Área de Atuação Titularidade Matrícula
Leandro Francisco de Oliveira SSI/CTRA Titular 12479
Antônio Carlos Vieira de Almeida SSI/CTRA Suplente 12019
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ASSESSORA

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES/SJA

 

LUCIANA BARÃO RODRIGUES

DIRETORA

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARÃO RODRIGUES, Diretora de
Subsecretaria, em 15/06/2026, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SADY RODRIGUES DA SILVA , Supervisor, em
15/06/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 15/06/2026, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1838275 e o
código CRC D0A192CB.

0030902-83.2026.4.02.8001 SEI 1838275v5
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